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I - RELÁTORIO 

Histórico: O Sr. Diretor da Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras 

de Jahu, da Fundação Educacional de Jahu, solicita a contratação de Myr-

thes Carneiro Aferri para exercer as funções de Auxiliar-do—Ensino, jun-

to ao Departamento de Ciências da Educação (disciplina Biologia Geral) 

daquela Escola. 

Fundamentação: A interessada é formada em História Natural pela FFCL de 

Rio C l a r o , 1 9 6 7 . Apresenta experiência no 

setor didático; participou de Seminários de Estudo e Divulgação da Lei 

5.692/71 (30 horas). 

II - CONCLUSÃO 

Considerando tratar-se de contratação inicial, manifesto-me favo-

rável à indicação de Myrthes Carneiro Aferri para exercer as funções de 

Auxiliar-do-ensino, junto ao Departamento de Ciências da Educação (dis-

ciplina Biologia Geral) da Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras do 

Jahu, da Fundação Educacional de Jahu. 

São Paulo, 17 de junho de 1974 

a) Conselheiro Luiz Ferreira Martins - Relator 

III - DECISÃO DA CÂMARA 

A Câmara de Ensino do Terceiro Grau adota como seu Parecer o Voto 

do nobre Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros: Alpínolo Lopes Casali, Amélia 

Americano Domingues de Castro, Luiz Ferreira Martins, Olavo Baptista Fi-

lho, Oswaldo Aranha Bandeira de Mello, Paulo Nathanael Pereira de Souza, 

Rivadávia Marques Júnior e Wlademir Pereira. 

Sala das Sessões, em 26 de junho de 1974 

a) Conselheiro Moacyr Expedito Vaz Guimarães - Presidente 

IV - DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CEE aprova, por unanimidade, a decisão da Câmara 

do Ensino do Terceiro Grau, nos termos do Voto do Rela-

tor. 

Sala "Carlos Pasquale", aos 31 de julho de 1974 

a) Cons. José Borges dos Santos Júnior 

Presidente 


